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Campo Mouráo
I Cidade Escola

^twíA-«o PROJETO DE LEI N°íré,B/<2ool
De 7 de dezembro de 2007

Campo Mouráo
_ _..f _

Cr
AO DAL

Autoriza permissão de uso de terreno pelo período de
10 anos a empresa que menciona e da'' outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a ceder através de
permissão de uso, pelo período de 10 anos o lote 02 da quadra 04 do Parque
Industrial Augusto Tezelli Filho, com 398,00 m^ de área construída à Café Dito
Ltda. Me.

Art. 2° Após 10 anos, tendo sido cumprido todos os requisitos, será
lavrado escritura em nome da empresa.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 7 de dezembro de 2007

POO^P' MOURÃO

;Ol'ílÍA. , X^C^/\J
;OUS1A

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DOPARANÁ
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Campo Mourâo
I Cidade Escola Campo Mouráo

I

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N"

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando aos nobres Edis, o projeto de lei, propondo

permissão de uso do lote n° 02 da quadra n° 04 do Parque Industrial Augusto

Tezelli Filho, com 398,00 m^ de área construída, o qual será utilizado para

relocação e ampliação da empresa Café Dito Ltda. Me.

O prazo da referida permissão de uso será de 10 anos, sendo que

após este período, sendo cumprido todos os requisitos será lavrado escritura em

nome da empresa

Ta! permissão de uso foi aprovada por unanimidade pelo Conselho

Municipal de Desenvolvimento Econômico em sua 119® Reunião.

Diante do exposto, tendo em vista a faculdade estabelecida no

artigo 32, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 160, inciso II,

alínea "a", do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a Vossas

Excelencías a deliberação da matéria em regime de urgência.

Campo MourãOr?-de dezembro de 2007.

/ ^ Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-maih prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PERFIL DO SOLICITANTE

01-EMPRESA:
ÍAT?]! DITO TjTI)A-M.E

RAZÃO SOCIAL: ^^*^0 IjTDA-ME

FNHFRPPO' Mo.fbs.L*i,O AXcí-tlijaps Ji^sdiXIiíi ti- Y3. —Augusto Tg~^ sglll Filho^flEP.; 8730C-CgO-CaEigo t.lourão, Taiuiii?—
TELEFONE: (44) 3!523-4912 /Cel.! 99219^99

C.G.C.:'̂ ^ 679/0001-10 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CAPITAL REGISTRADO: 36.000,00

DATA DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 27/03/2000

02- GÊNERO DO EMPREENDIMENTO:
Compra e comércio atacadista de café torrado,

RAMO DE ATIVIDADE: nioído e solilvel ,Torrefacão 0 moai?:reni de Café,
Ern.i:)acotaTiiento e coniercialização de café torrado

PRODUTOS: TOI?IÍA.DO E MOIDO

OBSERVAÇÕES: AGREGAR AO HAMO O PHODUTO m CA?I^ A VACTJO

3- MATÉRIA PRIMA UTILIZADA/UTILIZAVEL:

EXTRATIVA:

MINERAL:

ANIMAL:

AGRICOLA: -AF!-.

OUTRAS: PLÁSTICO E PAPTCIS

QUAIS:.

QUAIS:.

QUAIS:_

. QUAIS: G3K03

QUAIS: E^yrBALAG-EIiT P

REPÍ\IBA.LAGE?Í



r\

4- MERCADOS CONSUMIDORES:

NACIONAIS?

CIDADE/REGIÃO

CAJÍVO MOÜTISO-Pi;

KIOGISC HE C/iIÍPO MCURKO-PB,

INTERNACIONAIS?

PAÍSES

5-GERAÇÃO DEEMPREGO:
níveis quantidade

ATUAL

SUPERIOR
TÉCNICO 03(Trss)
QUALIFICADA 0?(Dois)
EVENTUAIS

06- CONSUMO PREVISTO:
FNFRr.lA-RI.ÉTRICA: ^-9^0 ~

AGUA: - >/ •'"•j

riPO DE ENERGIA;

r jQü

QUANTIDADE EM VALORES

35.000,00

70.000,00

QUANTIDADE EM VALORES

quantidade PREVISTA
APÓS O BENEFÍCIO

06(Seis)

0a(0jLtnl_

OUTROS (ESPECIFICAR): TJgni,\ P/ TOBHSrAgXO



07- EMPREENDIMENTOS;

INVESTIMENTO FIXO:

CAPITAL PRÓPRIO;

FINANCIAMENTO;

PRO - CAMPO;

CAPITAL DE GIRO;

PERCENTUAL

76^0

lOOfo

0,0

0,0

PROPRlO; CAPITAL lOO^C mOVRlO

FINANCIAMENTO; 0,00

CAMPO MOURÂO. Q4 de

VALORES

228,000>00

300.000,00

0,00

0,00

72.000,00

DE 2007

<95

ELIEL MARCOS DA SILVA

RESPONSÁVEL

a]dmihi3ti?a:dor
FUNÇÃO

A SER PREENCHIDO PELO C.M.CONSELHOMUNICIPALDEDESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO.

PARECER DO C..M D. - FAVORÁVEL( ) NEGATIVO( ) OUTROS()

JUSTIFICATIVA;

DATA;

PRESIDENTE DO C.M.D.



Atada 119® Reunião do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, balizada
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^oi^ão de IPTU e ISSQN - protocolo elaborado em cumprimento a Lei do Pro-Campo, _ri ss;
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em cumprimento a Lei d ^ lépncão de IPTU e ISSQN - protocolo elaborado em0986/2007 -Gra.^ Mou^L^^^^^^^
HM^^Ttda Isenção de IPTU e'ISSQN - protocolo elaborado em cumprimento a LeirSrCaSo s1^.dTríe e^^^^^^^ Conselho; 10) Construbase Matenais parado Pro-Campo sem _protocolo elaborado em cumpnmento a Lei
construção Ltda - Isenção de ibbUN e ir iu pi u . 03005/2007 - Retifica

s»..«»p/' •'^/rr'íí^aís:sT,r-
Protocolo n" 02542/2007 - Waempa Empreendimentos e Participações uo .

estt. .'STS
'l2 Pr^»,po r foi •»

;SSf°FS'ioS.S?i'pr'S:£ Lti%°?St= ln<«n>i« Prt^.mpo -M



rovado por unanimidade a doação de terreno de 10.000 m^^sendo que para que se
cialize a doação é necessário a apresentação da documentação faltante; 16) Protocolo
04488/2007 ^Café Dito Ltda. Me - Solicita Incentivo Pró-Campo - foi aprovado por
lanimidade o repasse de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para auxiliar o requerente na
luisição de um barracão, ou opagamento de 2anos de aluguel, sendo que orequerente
iverá apresentar a documentação faltante para ser efetivado qualquer tipo de beneficio
') Assuntos Gerais - em assuntos gerais foram apresentados os seguintes protocolos, a)
otocolo rf 04508/2007 - KS Industria Gráfica Ltda. - Protocolo retirado óe pauta,
ando para ser analisado na próxima reunião; b) Protocolo n° 02408/2007 - ToneHo e
achado da Luz Ltda. - Solicita Incentivo Pró-Campo - foi aprovado por unanimidade a
snção de IPTU pleiteada, devendo orequerente apresentar a documentação faltante; c)
otocolo n° 04856/2007 - Fedlcam Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo
Durão - Solicita Celebração de Convênio com o Município, através do Incentivo Pro-
ampo - foi aprovado por unanimidade o pagamento de aluguel de imóvel no va^r
3nsal de R$ 800,00 (oitocentos reais) pelo período de 2 anos. devendo ser elaborado
invênio com a instituição e para tanto deverá ser apresentado a documentação
írtinente; d) Protocolo n° 04854/2007 - Assoc. Moradores do Jardim Lar Parana -
DÍicita Incentivo Pró-Campo - foi aprovado por maioria, com a abstenção do Secretáno
) Desenvolvimento Econômico, tendo em vista sua esposa ser a presidente da
;s.*^3ção, orepasse de R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais), para a conclusão da obra
í associação, bem como para a compra dos equipamentos pleiteados, sendo
íefetive tal repasse deverá ser apresentada a documentação pertinente; e) Foi definido
ílos membros do Conselho o dia dois de junho de dois mil e sete para realização de
eunião para discussão de implantação de uma incubadora no terreno de fronte do
arque Industrial 1, bem como discussão e análise da Lei do Pró-Campo com possíveis
terações da mesma. Esta reunião será realizada à partir das oito horas da manha na
3de da Secretaria do Desenvolvimento Econômico. Nada mais havendo a tratar, eu Jane
ete Cardoso, lavrei a presente ata, que depois de lida e achada de acordo será
ssinada.



ourao
Cidade Escola

Campo fij
Ofício n ®066/2007

Assunto: Doação Café Dito

Campo Mourão, 13 de dezembro de 2007

AO DAL ^ c=lU
Srçiv I»

. 'y//d/c4-

—c?

Vimos através do presente informar que o requisito que a empresa Café Dito Ltda.
I\/Ie. terá que cumprir para que seja doado o terreno e o barracão solicitado é a geração de 14
empregos peto período de 10 anos, após sua instalação no terreno doado.

Com relação a forma de doação, informamos que um dos requisitos para se doar
terreno é que a empresa cumpra com o acordado no projeto, após cumprido estes requisitos
será lavrado escritura {sabedores que no passado foram doados lotes e o Município não teve
condições de reaver estes bens). Este é o motivo de se colocar que terão que cumprir e manter
por um período de 10 anos os empregos e investimentos, garantindo assim a permanência do
imóvel em nome do Município durante estes 10 anos, levando em consideração o princípio da
transparência pública.

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos protestos de estima e
consideração.

Senhor
Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourào - PR

Atenciosamente

tanzif

Secrefario Interino do Desenvolvi! ento Econômico

PODER Dír CM-APO ?dCURÃO

Ccanpüto-ííc.

PROÍDCX>UâTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87.301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1554- CNPJ MF n" 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br
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Ata da 119® Reunião do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, realizada
no dia vinte e cinco de maio de dois mil e sete, com início às oito horas, com a presença
dos seguintes conselheiros: Paulo César Stanziola, Edilton José da Rocha, José Luiz
Gurgel, Francisco Cardamoni Júnior, Celso A. Gandolfo, Ivan Marcelo Chiroli, Nestor
Ocimar Bisi, Jesus Crepaldi e Marcelo de Mello Nogueira, cujas assinaturas encontram-se
na página trinta do livro próprio. OPresidente do Conselho Senhor Paulo César Stanziola,
cumprimentou a todos, agradecendo a presença, e dando em seguida início à pauta. 1)
Aprovação da Ata da 118® Reunião - Aprovada por unanimidade; 2) Protocolo n°
0586/2007 - VRI Indústria Eletrônica Ltda - Isenção de IPTU - protocolo elaborado em
cumprimento à Lei do Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 3) Protocolo rf
0588/2007 - Colacril Auto Adesivos Paraná Ltda. - Isenção de IPTU ~ protocolo
elaborado em cumprimento à Lei do Pró-Campo, sendo referendado pelo conselho; 4)
Protocolo n® 0761/2007 - OM Fashion Ind. Com. Com. Impor. E Exp. de Confecções Ltda
- Isenção de IPTU e ISSQN - protocolo elaborado em cumprimento à Lei do Pró-Campo,
sendo referendado pelo Conselho; 5) Protocolo n»» 0763/2007 - Mourão Facção de Peças
do Vestuário Ltda - isenção de ISSQN - protocolo elaborado em cumprimento a Lei do
Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 6) Protocolo n® 0764/2007 - Confecções
Santo Augusto Ltda Me —Isenção de IPTU —protocolo elaborado em cumprimento à Lei
do Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 7) Protocolo n® 0765/2007 - Limpezas,
Acabamentos em Peças do Vestuário Ltda. Me - Isenção ISSQN - protocolo elaborado
em cumprimento à Lei do Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 8) Protocolo n®
0986/2007 - Gráfica Mourão Ltda - Isenção de IPTU e ISSQN - protocolo elaborado em
cumprimento à Lei do Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 9) Esmeralda
Hotelaria Ltda - Isenção de IPTU e ISSQN - protocolo elaborado em cumprimento à Lei
do Pró-Campo. sendo referendado pelo Conselho; 10) Construbase Materiais para
construção Ltda - Isenção de ISSQN e IPTU - protocolo elaborado em cumprimento à Lei
do Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 11) Protocolo n® 03005/2007 —Retifica
Retifran e Tratocar Motores —Isenção de ISSQN —protocolo elaborado em cumprimento à
Lei do Pró-Campo, sendo referendado pelo Conselho; 12) Protocolo n® 01420/2007 -
CVS do Prado Marmoraria Me - Solicita Incentivo Pró-Campo - Foi aprovado por
unanimidade a Permissão de Uso de Ten-eno por mais 2 anos, sendo que o requerente
deverá apresentar a documentação faltante para após ser oficializada a nova Permissão,
13) Protocolo n® 02542/2007 - Waempa Empreendimentos e Participações Ltda. -
Solicita Isenção de Impostos junto ao Município e Cancelamento de Taxas e Multas até o
exercício de 2010 - não é de competência do Conselho a análise de isenção de impostos
já vencidos (remissão e anistia), desta forma o Conselho, por unanimidade, aprovou
somente a isenção para o período de 4 (quatro) anos à partir da abertura do
empreendimento, porém para se oficialize estas isenções o requerente deverá apresentar
a documentação pertinente; 14) Protocolo n® 03291/2007 - D' Volts Ind. e Com. de
Resistências Elétricas Ind. Ltda. - Solicita Incentivo Pró-Campo - foi aprovado por
unanimidade o repasse de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para auxiliar na constmção do
barracão pleiteado, sendo que deverá constar do Termo de Cooperação Técnica e
Financeira que o requerente deverá utilizar o imóvel para a finalidade que o mesmo está
sendo solicitado pelo período de 5 anos, sob pena de devolução do valor corrigido, bem
como o compromisso na geração dos 23 novos empregos propostos no período de 6
meses após o término da construção, sendo que o requerente deverá apresentar a
documentação faltante para que se proceda a elaboração do Termo; 15) Protocolo n®
03457/2007 - Fuchs Agricultura de Precisão Ltda. - Solicita Incentivo Pró-Campo - foi



aprovado por unanimidade a doação de terreno de 10.000 sendo que para que se
oficialize a doação é necessário a apresentação da documentação faltante, 16) Protocolo
n° 04488/2007 - Café Dito Ltda. Me - Solicita Incentivo Pró-Campo - foi aprovado por
unanimidade o repasse de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para auxiliar o requerente na
aquisição de um barracão, ou opagamento de 2 anos de aluguel, sendo que o requerente
deverá apresentar a documentação faltante para ser efetivado qualquer tipo de benefício,
17) Assuntos Gerais -em assuntos gerais foram apresentados os seguintes protocolos; a)
Protocolo n° 04508/2007 - KS Industria Gráfica Ltda. - Protocolo retirado de pauta,
ficando para ser analisado na próxima reunião; b) Protocolo n° 02408/2007 - Tonelio e
Machado da Luz Ltda. - Solicita Incentivo Pró-Campo - foi aprovado por unanimidade a
isenção de IPTU pleiteada, devendo orequerente apresentar a documentação faltante; c)
Protocolo n° 04856/2007 - Fecilcam Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo
Mourão - Solicita Celebração de Convênio com o Município, através do Incentivo Pró-
Campo - foi aprovado por unanimidade o pagamento de alugue! de imóvel no valor
mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais) pelo período de 2 anos, devendo ser elaborado
convênio com a instituição e para tanto deverá ser apresentado a documentação
pertinente; d) Protocolo n° 04854/2007 - Assoc. Moradores do Jardim Lar Paraná -
Solicita Incentivo Pró-Campo —foi aprovado por maioria, com a abstenção do Secretário
do Desenvolvimento Econômico, tendo em vista sua esposa ser a presidente da
Associação, o repasse de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para a conclusão da obra
da associação, bem como para a compra dos equipamentos pleiteados, sendo que para
se efetive tal repasse deverá ser apresentada a documentação pertinente; e) Foi definido
pelos membros do Conselho o dia dois de junho de dois mil e sete para realização de
Reunião para discussão de implantação de uma incubadora no terreno de fronte do
Parque Industrial I, bem como discussão e análise da Lei do Pró-Campo com possíveis
alterações da mesma. Esta reunião será realizada á partir das oito horas da manhã na
Sededa Secretaria do Desenvolvimento Econômico. Nada mais havendo a tratar, eu Jane
Ivete Cardoso, lavrei a presente ata, que depois de lida e achada de acordo será
assinada.



059/2007

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através da Portaria n.° 008/2007 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.°
05926/2007, reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 02, da quadra 04, com área de 2.910,00 m^, situado no Parque Industrial Augusto
Tezelli Filho, com 398,00 m^ de área construída, neste iVlunicípio e Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná.

Valor da Avaliação: R$ 70.000,00 (Setenta mil reais

7Â

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua. Francisco Albufluerauc. 1488 • Tcicfax (044) 523 - 23^30 - CEP 87302 - 220 - Ci. Postal 450
CNPJ. 79.869.772/0001-14

e-maii: legislativo municípat@camaracm.com.br
www.camaracm.com,br

' ^—
ASSESSORIA jurídica V. ^ .

De: Assessoria Jurídica

Para: Presidência

PARECER: 049/2007

RELATÓRIO

Vem para emissão de parecer desta Assessoria, Projeto de Lei n.®

268/2007 de autoria do Poder Executivo, protocolizado sob o n.®

4.129/2007, em data de 07/12/2007.

Trata de autorização de permissão de uso de terreno pelo período

de 10 (dez) anos a empresa Café Dito Ltda. Me. Prevê em seu texto que

ao final do prazo estipulado será lavrado escritura em nome da empresa,

após cumprido requisitos.

Solicita a deliberação em regime de urgência na forma do artigo 32

da LOM.

Em apertada síntese, é o relatório.

PARECER

Semelhante matéria já foi objeto de parecer por parte desta Assessoria.

Por se tratar de matéria similar, permito-me reproduzir as mesmas

PODER LE

Hcftocok) fv-

Ccsnpo Müitíüü

CX^MPO MOÜRÂO

^joros: i ^
no^&iní^^rsj

PfíÜÍOCOüSIA
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
F.STADO DO PARANÁ

Rua. Francisco Albuaiieraiic» 1488 - Telefax (044) 523 - 2330 - CEP 87302 - 220 - Ci. Postal 450
CNPJ. 79^9.772/0001-14

e-mail: legi^ativo municjpal@camaracm.cofn.br
wsvw.camara cm.com.br

considerações como forma de padronizar entendimento sobre o tema para

futuras matérias semelhantes.

Apesar de a lei rf 8.666/93 mencionar, em seu art. 2®, as permissões

contratadas com terceiros pela administração pública, exigindo prévia licitação,

há que se distinguir as espécies do instituto permissão.

"Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade,

compras, alienações concessões, permissões e locações

da Administração Pública, quando contratadas com

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação,

ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

Ocorre que as permissões podem não ser remuneradas, ter o caráter da

precariedade, ou, ainda, ter prazo certo para seu exercício e remuneração

variável ao permitente. Parece-nos que nesses últimos casos a licitação é

indispensável, sendo esse o objetivo do legislador, ao estabelecer o art. 2°,

além dos casos das permissões esporádicas, nas quais a Administração não

fixa um preço certo, deixando o lance livre a cargo dos interessados, que irão

concorrer entre si.

Segundo Helly Lopes Meirelles;

"A permissão é, em princípio discricionária e precária,

mas admite condições e prazos para exploração do

serviço a fim de garantir rentabilidade e assegurar a

recuperação do investimento do permissionário visando

atrair a iniciativa

privada. A permissão não sendo, como não é, um

contrato administrativo, mas sim um ato unilateral da

Administração, dispensa a concorrência, se bem que seja

/D
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sempre possível e conveniente a seleção prévia dos

melhores candidatos à execução de serviço ou à

utilização de bens públicos.

A permissão de uso especial de bem público, como ato

unilateral precário e trivial de administração, é

normalmente deferida independentemente de lei

autorizativa e de licitação, mas nada impede que a

legislação da entidade competente imponha requisitos e

condições para a sua formalização e revogação." (in

Direito Administrativo Brasileiro, 10® ed., São Paulo Ed.

Rev. Dos Tribunais, 1984) (grifos nossos).

RESSALTA-SE QUE EMBORA O TEXTO DA PROPOSIÇÃO

MENCIONE COMO CONDIÇÃO PARA A TRANSFERÊNCIA TOTAL DO

IMÓVEL A PERMÍSSIONÁRIA O CUMPRIMENTO DE REQUISITOS, NÃO

DETERMINA, EM MOMENTO ALGUM, QUAIS SÃO ESTES REQUISITOS A

SEREM CUMPRIDOS.

Ante ao exposto, respondendo de forma objetiva a determinação

de Vossa Excelência, não vislumbram-se vícios que impeçam a matéria

de tramitar, portanto, merece a mesma ser levada a exame e deliberação

pelos edis.

8. M. J. é o entendimento.

Campo MouràOv 17 de dezembro de 2007.

í i f

Martins
Assessoria Jurídica



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃp
ESTADO DO PARANÁ

s-,
\W.i l''" . ->*•.

•iVt/

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislatÍvomunlcipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
MARLA AP. TURECK DINIZ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
- - PR , I X

De: CoVftís^d de Finanças eOrçamento: "í
Para: Presidência da Câmara Municipal:

Campo Mourão 28 de Fevereiro de 2007.

AODAA: C^.
-— —

Venho por meio deste requerer à Vossa Excelência, na qualidade de Presidente
deste Poder Legislativo, que dê encaminhamento ao projeto de Lei abaixo relacionado
devolvendo-o ao seu autor para que o mesmo faça as adequação necessárias dentro da
legalidade, anexando aeste todos os documentos necessários para validar aapresentação
do mesmo nesta Casa de Leis. Requer ainda que seja justificado o motivo pelo qual o
conteúdo do referido projeto não condiz ao conteúdo exposto na ata do Conselho Municipal
do Desenvolvimento Econômico.

\
\

• "Projeto de Lei n^ 268/2007, que "Autoriza Permissão de Uso do Ter^no
Pelo Período de 10 (dez) anos aEmpresa que Menciona eD^Outras"^

Nestes termos, Pede e espera deferimento.

MARLA TUÇÍI
identejlaXomÍ3são-àe-hifíançás^e Orçamento

VEREADORA PR.

PODER L£Gl3LATíVO DE CAMPO MOURAO
PíoiocofoN°

^^SioCÜUSTA
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Saneada PSL

PROJETO DE LEI 268/2007.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Relatório

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 268/2007, protocolado sob n° 4325 em
18 de dezembro de 2007, que: Autoriza permissão de uso de terreno pelo período
de 10 anos a Empresa que menciona e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR

2007.

O presente Projeto de Lei foi protocolado nesta Comissão em 19 de dezembro de

O autor da proposição está amparado por dispositivo da Lei Orgânica I\/lunicipal,
Art. 103 e ainda encontra respaldo no Art. 7® da Lei Municipal n° 899/1995.

O presente projeto reúne condições legais para tramitação. Ante ao exposto
manifestamos VOTO FAVORÁEL

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, 19 de
dezembro de 2007.

O DE FREITAS

LFP.

/^;^EMIR FRANCO DE LIMA
Presidente - Relator

SIDNEmES ARD M
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Ofício n° 0138/2008 - DEADM/SEFAD
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AO DAL

/^ani

I â tH9éê m»éa»é» é*

4^ ^ Campo Mourão, 12 de março de 2008

>a»/®3

l
PODER ÍÜGISLAmO D£ CAMPf.:> hAOURÂO

FfOiOCObS'̂ Jo_3:.^ /.i^£íê_
Ccrrpotoao.à!1„IPJíj_,^6_hoíos:

Senhor Presidente, %PfK>10C0U3tev

Em resposta ao Ofício n" 288/08-GAB/PRES, que solicita os
documentos para validar a apresentação na Câmara Municipal, do Projeto de Lei
n° 268/2007, que autoriza permissão de uso do terreno pelo período de 10 (dez)
anos a Empresa Café Dito Ltda. ME, tenho a informar-lhe e aos Nobres Pares
dessa Colenda Casa de Leis que:

Governo:

Com base nas informações prestadas pelo Coordenador Geral de

a) Foi aprovado o repasse de R$ 70.000,00 (setenta mil reais),
para auxiliar a empresa na aquisição de barracão ou pagamento de aluguel
durante 02 (dois) anos;

b) Em contato com o representante da empresa, foi indicado um
barracão próximo à sua sede para aquisição, o qual pertence á empresa Móveis
Paulino Ltda., para aquisição no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

c) O Município efetuou a desapropriação amigável do imóvel,
disponibilizado para a empresa Café do Dito Ltda.

d) Desta forma, apesar de não constar explicitamente doação
de imóvel, eqüivale assim, auxílio no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais),
para aquisição do barracão.

Cumpre ressaltar, que os meios utilizados foram para cumprir o
objetivo aprovado pelo Conselho Municipal, conforme descreve o teor da ata.

Atenciosamente-

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUABRASIL. 1487 • CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.i (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ (MF) N."75,904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefejtura@camponiourao.pr.gov.br
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Ofício n° 288/08 - GAB/PRES.

Campo Mourâo, 29 de fevereiro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Conforme solicitação da Presidente da Comissão de Finanças e
Orçamento, Vereadora Maria Aparecida Tureck Diniz, requeremos a Vossa Excelência
adequar o que for necessário dentro da legalidade, anexando todos os documentos
necessários para validar a apresentação nesta Casa de Leis, do Projeto de Lei n°
268/07, que autoriza permissão de uso do terreno pelo período de 10 (dez) anos a
Empresa Café Dito Ltda. ME e dá outras providências.

Requeremos ainda, que seja justificado o motivo pelo qual o conteúdo do
referido projeto não condiz ao conteúdo exposto na Ata do Conselho Municipal do
Desenvolvimento Econômico.

Respeitosamente,

Dr. Eraldà Teodoro de Oliveira
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura municipal
Campo Mourâo - PR
/ngbf.
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ESTADO DO PARANÁ

COMtSSAO DE FINANÇAS EORÇAMENTO

PROJETO DE LF| N° 0268/2007

AUTORIA: PODER EXPrilTiv/n

ENVIADO ÀCOMISSÃO: FINANÇAS EORÇAMENTO.

RELATORA: VEREADORA MARLA A.TURECK DINIZ

RELATÓRIO-

sob n" 4325/2007^Pm"^íR comissão, projeto de lei de n° 0268/2007, protocoladoUSO D^E^SenS PEfo'SDo'UTloriEzTNofa" eK^sÍ qSÍ
MENCIONA EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (CAFÉ DITO LTDA - ME).

VOTO DA RELATORA:

_ OChefe do Executivo Municipal propõe projeto de Lei que visa Autorirar

permitir.

Após análise dos documentos juntados e da matéria em apreço verifica-se que oprojeto tem por objetivo aautorização para apermissão de us^e postior
doaçao do lote 02 da quadra n° 04, com área de 2.910,00 situado no Paraue

ComarT. construída, neste Municfpio e
milTeais^ Campo Mourao, Estado do Paraná, avaliado em R$ 70.000.00 (setenta

Para atender a solicitação da empresa e para cumprir o que foi
do Conselho Municipal de Desenvolvimento

rinara ri '•ea'izada_ em 25/05/2007, atravéz da Lei do Pró-Campo, aprovou adoaçao de um barracao ou opagamento de 2anos de aluguel para aempresa citada
com ressalvas sobre ocumprimento dos artigos da presente Lei de doação
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COMISSÃO DE FINA\ÇAS E ORÇAMENTO

Não havendo nenhum óbice quanto a tramitação da matéria e para que
não paire dúvidas acerca da Lei e suaaplicabilidade.

Apresentamos o presente SUBSTITUTIVO, conforme se apresenta em
anexo tomando como exemplo alguns pareceres apresentados pela Comissão de
Méritos Temáticos em projetos já apresentados, com o intuito de possibilitar que a
empresa tenha regular desenvolvimento, com seus imobilizados, manifestamos nosso
^QTo FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei, com substitutivo em
anexo.

SALA DESESSÕES, 9 de abril de 2008.

SALVADOR MARTINS TURIB
Membro

MARLAAPUJRECÍCaiNIZ
êídente - Relato

EDSÒNSILVA de LIMA
Membro
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COMISSÃO DEFINANÇAS EORÇAMENTO

SUBSTITUTIVO An
PROJETO DE LEI N° ?fift/9nn7

SUMULA:
AUTORIZA PERMISSÃO DE USO DE TERRENO
PELO PERÍODO DE 10 ANOS AEMPRESA QUE
MENCIONA EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
( CAFE DITO LTDA- ME)

P,. Pro? DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná aprova eeu, Prefeito do Município de Campo Mourão sanciono aseguinte;

LEI:

Art. r - Fica oPoder Executivo, autorizado a outorgar permissão de uso do<í

DIToTtda Art.2° desta Lei. pelo prazo de 10 (dez) anos áempresa CAFÉIT * . A endereço na Rua Norberto Alcântara Padilha 71 no DistritoIndustnal Augusto Tezelli Fiiho - Cep - 87306 - 690 em
inscrito no CNPJ 03.722.679/0001 - 10. Mourao Parana.
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COMISSÃO DE FINANÇAS EORÇAMENtS^

Art. 2° -Oimóvel objeto da permissão de uso é olote 02 da quadra n° 04 com
area de 2.910.00 m . situado no Parque Industrial Augusto Tezelli Filho, com 398 00
m de area construída neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Art. 3° - Apermissão do uso do imóvel objeto desta Lei fica vinculada aos
seguintes encargos, sob pena resolutiva:

' ~ Dedicar-se exclusivamente às atividades de compra e comércioatacadista de café torrado, moído e solúvel, torrefação e moagem de Café

s^u^obj^to^s^^^ ^^ ^comercialização de café torrado, conforme
." ~ G®rar no mínimo mais 09 (nove) postos de trabalho, além dos 05(cinco) ja existentes, sendo 06 (seis) de nível técnico e 08 (oito) de nível qualificado á

partir da data em que iniciar as atividades da empresa no local citado no art. 2° desta

IM - Tomar posse do imóvel a partir da data da assinatura do contrato de
permissão de uso do imóvel e após a publicação desta Lei.

IV - Manter sobre o imóvel objeto da permissão prevista nesta Lei sua
sede principal de produção, pelo prazo previsto no Art. 1° desta Lei.

V- Não paralisar suas atividades previstas no objeto social, a exceção
de período de férias coletivas, força maior ou caso fortuito. no período de vigência da
permissão.

VI - Evitar quaisquer causas de poluição, atendendo a todas as normas
e legislação de proteção ambiental.

Parágrafo Único - Aconstatação do não atendimento de quaisquer das
condições previstas neste artigo implicará a imediata revogação da permissão, sem
que caiba á empresa permissionária. qualquer direito à indenização por edificações
e/ou benfeitorias realizadas no imóvel do Município.

Art. 4°- Fica autorizado oPoder Executivo Municipal a realizar limpeza e obras
no objeto da permissão, para proporcionar as condições de infra-estrutura
necessárias à adequação e instalação do estabelecimento, cujo custo não poderá ser
superiora R$ 6.000.00 (seis mil reais).
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COMISSÃO DE FINANÇAS EORÇAMENTO

Art. 5° - Decorrido o período de 10 (dez) anos, e atendidos todos os requisitos
e encargos especificados nos incisos do Art. 3° desta Lei, através de expedição de
Laudo de Cumprimento de Encargos, será, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
emissão do laudo, outorgada a escritura pública de doação do imóvel com
benfeitorias incorporadas, em nome da empresa CAFÉ DITO LTDA - ME.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 06 de maio de 2008.

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS EORÇAMENTO

MARLA TURECK DINIZ

Presidente - Relatora
EDSON DE LIMA

Membro

SALVADOR MARTINS TURÍBIO
Membro

LQ/MA
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Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

Of. n" 014y2008-CPMT Campo Mourão, 13 de maio de 2008.

Senhor Presidente:

Afim de possibilitar parecer no Projeto de Lei n°
268/2008 de autoria do Poder Executivo que "Autoríza permissão de uso de
terreno pelo período de 10 anos a empresa que menciona e dá outras
pmvidênclas (Café Dito Uda - Me)", solicito de Vossa Excelência seja
encaminhado ofício ao Autor do Projeto de Lei, para que instrua a matéria
atendendo à seguinte solicitação:

- Encaminhar cópia do Contrato Social
Primitivo esuas respectivas alterações, da Empresa CAFÉ DITO LTDA - ME.

l luiz Alfredo da

Prudente da Com

Exmo. Sr.
Presidente Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.
Câmara Municipal de Campo Mourão
Nesta

ha Bernardo

itos Temáticos.

PODER lEGiSlAWO DE CMAPO MOURÃO
PraíccoloH^ —j2^q8-~ Çf>l<Z
ConpoMoüvüo, JJi

.

7 PROlOCOüoIÍ»



Campo Mourão
I Cidade Escola

Ofício n° 0437/2008 - DEADM/SEFAD

Campo Mouráo
Pãniná f

Campo Mourão, 5 de junho de 2008.

AO DAL

/S/oe
T

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício n® 1.271/2008 - GAB/PRES, referente a
solicitação do Vereador e Presidente da Comissão Permanente de Méritos
Temáticos Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, tenho a informar-lhe e aos Nobres
Pares dessa Colenda Casa de Leis que:

Com base nas informações prestadas pelo Secretário do
Desenvolvimento Econômico:

Anexamos conforme solicitado cópia do Contrato Social primitivo da
empresa e suas respectivas alterações.

Atenciosamente^

Nelsòn

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGfâLAWO DE CAMPOMOURÃO
Piolocoiof^ IJLJJÍ LÍÍif-Á
CampoMouôo. Hofos: /^-P^ ,

TT^oiocSEjSr

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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CAFE DUO LTDA.

CNPJ/MF.

CONTRATO SOCIAL

OLIND]D^íA PEDROSA RESENDE, Brasileira, Casada, Comen
na Avv Guilherme de PaulaXavier n® 1375 - Centro, CEP.: 873X)2-057Ç
portadora da cédula de Identidade Civil RG n® 1.471.880=SSP/PR. Nascida aos 06/10/1945 na
cidade de Peróbas-MG, e do CIC/MF n° 350.443.309-49.
JOÃO ALVES DE RErSENDE JÚNIOR Brasileiro, Solteiro, Maior, capaz, comerciante,
residente e domiciliado na Av. Guilhérniè de Paula Xavier n® 1375 - Centro, CEP.: 87302-050
Campo Mourão, Paraná, portador da cédula de Identidade Civil RG n® 5.828.351-7==SSP/PR.
Nascido aos 99/02/1974 em Campo MourãojParaná e do CIC/MF n°022.002.169-47.

01 - NOME COMERCIAL

CAFÉ DITO LIDA.

e domiciliada

Mourão, Paraná,

02 - SEDE, FORO, ENDEREÇO
Na Avenida Guilherme de Paula Xavier n® 1375-Terreo, CEP.: 87302-050, Centro - Campo
Mourão, Paraná.

i

03- PRAZO DEDURAÇÃO
Bidetemúnàdo

04 -Drtaò DAS ATIVIDADES
91 de^Abril de 2000

ífâ-OBJETO SOCIAL

Comprae comercio atacadista de café torrado, moído e solúvel. Torrefação e moagem de café,
Empacotamento e comercializaçãode café torrado, moído e solúvel.

06-CAPITAL SOCIAL

RS24.000,00 (Vinte e quatro mil reais)

07- NÚMEROS DE QUOTAS
24.000 (Vintee quatro mil)quotas, sendo o valor unitário de R$ 1,00 (Hum real) a quota.

08-DISTRIBUIÇÃO EINTEGRALIZAÇÃO
•DLINDINA PEDROSA RESENDE R$ 12.000,00 (Doze mil reais), integralizado neste ato a
fL3 totalidade em moeda nacional.

.'3Ã0 ALVES DE RESENDE JÚNIOR R$ 12.000,00 (Doze mil reais), integralizado neste ato
I sua totalidade em moeda nacional.
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CAFEDirO LTDA.

CNPJ/MF,

'^CONTRATO SOCIAL

09 - RESPONSABILIDADE

Dos sócios, limitados ao total do Capital Social

10 - GERENTES E USO DO NOME COMERCIAL
OLINDINA PEDROSA RESENDE, uso do nome comercial individualmente por OLD^INA
PEDROSA RESENDE.

11-PRO-LABORE

Aos sócios que prestarem serviços a Sociedade fixado de comum acordo.

12 - CAUÇÃO DEGERÊNCIA
Dispensados

13 - BALANÇO GERAL E RESULTADOS
Balanço encerrado anualmente em 31 deDezembro. Osresultados atribuídos proporcionalmente
aos sócios com quotas integralizadas, oumantidos em reserva naSociedade.

14 - DESIMPEDIMENTO
Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os
impeçam de exercer atividade mercantil.

15- DELIBERAÇÃO SOCIAL
Por maioria absoluta de votos, inclusive a de transformação de tipo jurídico, cabendo um voto a
cada quota de Capital Social.

16 - CESSÃO DE QUOTAS
Por consentimento dos demais sócios e decurso de prazo do direito de preferência de sessenta
dias, mediante notificação prévia e alteração de Contrato.

17- EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ENQUADRAMENTO NO SIMPLES
Declaram todos ps^sócios para os efeitos de enquadramento wmo Micròempresa queo valor da
receita bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o limite fixado no inciso II
do artigo 2® da Lei Federal n° 9841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em
iipialquer das hipóteses dé exclusão relacionadas noart. 3° daquela Lei.

w



CAFÉ DITO LTDA.
CNPJ/MF.

, CONTRATO SOCIAL

18 - PODERES ADMINISTRATIVOS
Aadministração da Sociedade será exercida pelo sódn-gftran^^A^ >; poderes
necessários àdireção dQS negócios sociais, inclusive de represeztta^^^^^^^u|içialniénte,
de constituir procuradores em nome da soçi«lade coma firialidade de piratiçar todos ec|Uaisquer
atos necessários àconsecução dos objetiveis ou adefesa dos interesses edireitos da sociedade, é
vedado a ação isolada do sócio gerente o de adquerir, alienar ou onerar bens móveis e imóveis
da Sociedade.

19-DISSOLUÇÃO DASOCIEDADE
O falecimento de qusdquer dos sócios dissolverá necessariamente a sociedade. Ocorrido o
evento entrará a Sociedade em liquidação, podendo ser o liquidante o sócio sobrevivente ou
outra pessoa racolhidá ém comum entre os herdeiros e aquele. Após a liquidação, solvidos o
ATIVO ePASSIVO, serâo os sócios superstites e os herdeiros do 'DE CUJOS' quitados de
seus^haveres, se exibem este na conformidade formal de partilha, devidamente linrn»iAg:.Hr.
pela autoridade jurícüca competente, fica também o Hquidante com o encargo de ultimar
definitivamente a e^são da sociedade perante o registro do comércio, apresentando para
arquivamento orespectivo distrato social. PARÁGRAFO ÚNICO: Se oquadro social estiver
composto por mais de dois sócios na ocasião do feleciménto de üm dos sócios primitivos, á
sociedade poderá continuar com os sobreviventes eainda com mais os herdeiros se for intererae
destes.

por terem justo e contratado, lavram, datam e assinam,
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em (4) quatro vias de igual teor e
fonna.

Campo Mourão, Paraná - 17 de Março de 2000

Testemi

Erviúo Leoj^oldo Radke
Cl. n° 1.159.805-PR

SSCRifÓRib REGIONAL OECAMPO MOURÃÓ •
HE=-*HCOO REGISTRO EM: 27/03/2000

OLINDINA l^ROS^RESENDE

JÚNIOR

Rôsani Pinheiro Bueno
Cl. 5.650.980-l=PR.

ES I NÚMERO:
IL Z 0430471 1 ,c lyetc Catâoso Pwí»

1J!57.S27-P*. M

ESCRITÓRIO REGIONAL DÊ CAMPO MÒURÃO i \
CERTIFieÓO REGISTRO EM; 27/03/2000 l\ ,
SOB ONÚMERO; . V ' ^^ A
00 O 614831 --^--TÍanc lyèteiGatdpso^^^

fuFIRAME
SECRETÁRIO GERAL

061482-3
TÚFIRAME

SECRETARIO GêRAl

Protocolo: 00/061483-1



CAFE DITO LTDA-EPP

;Cmi/MF 01722.67WÒ
PRIMEIRAALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

i

OLINDINA PEDROSA RESENDE, Brasileira, Casada, Comerciante, residente e
domiciliada na Av. Guilherme de Paula Xavier n® 1375 - Centro, CEP.: 87302-050, Campo
Mourão, Paraná, portadora da cédula de Identidade Ci^ RG n® 1.471.880=SSP/PR,' nascida
aos 06/10/1945 na cidadede Peróbas-MG., e do CIC/MF n® 350.443.309-49.
JOAÓ ALVES DE RESENDE JÚNIOR^ Brasileiro, Solteiro, Maior, capaz, comerciante,
lesidente e domiciliado na Av. Guilherme dePaula Xavier n° 1375 - Centro, CEP.: 87302-
050-Campo Mourão, Paraná, portador da cédula de Identidade Civil RG n® 5.828.351-
7=SSP/P]t, nascido aos 09/02.1974 em Campo Mourão-Paraná e do CIC/MF n®
022.002.169^7 Sócios componentes da Sociedade Mercantil que girasob o nome comercial
de ÇAFE DITO LTDA-EPP. - Estabeledda na Avenida Guilherme de Paula Xavier n®
1375-Terreo. CEP.: 87302-050, Centro - Ctóipo Mourão, Paraná - com contrato .Social
arquivado na JUCEPAR. Sob n® 4120430471,1 por despacho em sessão de 27/03/2000.
Resolvem modiiBcar seu Contrato Primitivo de acôrdo com as cláusulas seguintes.

CLAÜSÜLA PRIMEIRA: Da transferência de Endereço
Asociedade transfere o seu Endereço comercial para: Rod. BR 272 Km 01 n' Í105-A,
Parque Industrial Augusto Tezelli FUho^CEP.: 87301-07Ò, Cia. Postal n® 233-Campo
Mourão - Paraná.

CXAUSÜLA SEGUNDA: Dasdisposições finais
Pomanecem em vigor as demais cláusulas e disposições não alteradas expressamente
aresente instnmiento.

E, por terem justos e contratados, lavram datam e assinam juntamente com
áias testemunhas o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, pbrigandp-se
âdmente por sí e seusherdeiros a cumpri-lo em todos os seus têrmos.

Campo Mourão - Paraná, lO de Julho de 2000

l/lC?3.a..^Sí:TBjUrtA.....
OLINDINAPEDROSA RESENDE,

j^emunljas:
OÃO ALVES DE RESEN^JUNIQR

Ervino^Leopoldo Radke
Cl n® 1.159.^5=PR

Rosani Pinheiro Bueno

Cl. n® 5.650.980-1-PR.

ESCRITÓRIO REGIONAL DE CAMPOMOURÃO
GERTIFICQO®.e3l5"^P0EM "12 /O"?/20CC
SOB O NÚMERO
00 1 54274C

n'n /1 r A A ri
TUFIRAME

/ ^
\ —^



CAFÉDITOLTDA-EPP
CNPJ/MFN^03.722.679/0001-10

NIBEN''412.0430471.1
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO Si

OLINDINÁ PEJ>ROSÁ DE RESENDE, Biasfleira, Casada sob comnnliS^imívftí^] de
nascida aos 06/10/1945 em Perobas/MG. fadustrial, residente e domiciliada na Av Guilherme de '
Paula Xavier n° 1375, Centro, CEP.: 87302-050, Campo Mourão, Paraná - portadora da Cédula de
Ideródade Civü RG n® 1.471.880-SSP/PRe do ÇPF/MF n® 350.443.309-49.
JOÃO ALVES DE RESENDE JÚNIOR, Brasileiro, Casado sob comunhão parcial de b^, nagríHn
aos 09/02/1974 em Campo Mourâto/PR Empresário, residente edomiciliado na Av. Goioerê rf* 1980
Apto. 701, Centro, CEP.: 87303-110, Canço Mourão, Paraná - portador da Cédula de Identidade
Civil RGn® 5.828.351-7-SSP/PR e do CPF/MF n® 022.002.169-47.
Sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob onome empresarial de CAFÉ DITO LTDA-
EPP., estabelecida na Rod. BR 272 Km 01 n® 1105-A, Parque Industrial Augusto Tezelli Filho, CEP.:
87301-070, Cxa. Postal n® 233 - Campo Mourão, Paraná. - com contrato Social arquivkio na
JUCEPAR Sob n® 4120430471,1 por despacho em sessão de 27/03/2000 e posterior alteração
contratual arquivada na JUCEPAR sob n® 001642740, por despacho em sessão de 12/07/2000.
Resolvem modificar seu contrato primitivo de acordo com as filáugiilag seguintes.
CLAUSULA PRIMEIRA: Da Transferência dé Endereço.
Asociedade transfere seu atual endereço - Rod. BR 272 Km 01 n® 1105-A, P^que Industrial Augusto
Tezelli Filho, CEP.: 87301-070, Cxa. Postal n® 233 - Campo Mourão, Paraná, para - Avenida
Guilherme de Paula Xavier n® 1375.A - Centro, CEP.: 87302-050, Campo Mourão, Estado do
Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Regime de Tributação.
Os sócios declaram para fins do Art® 4® da Lei n®. 9.841 de 05/10/1999, que se reenquadra.na situação
de MICROEMPRESA, o valor da receita^bruta anual da sociedade, no presente exercício não
excederá o limite no Inciso I do Art® 2® da lei n® 9.841/99, observado o disposto no § I® do mesmo
artigo; não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusãq relacionadas no Art? 3® d^elaLei.
CLAUSULA TERCEIRA: Da Administração daSociedade.
Aadministração caberá à OLINDINA PEDROSA DE RESENDE e JOÃO ALVES DE RESENDE
JÚNIOR na condição de ADMINISTRADORES, com poderes eatribuições e^ecífícas de representar
a soledade emjuízo ou fora dele, ativa ou passivamente, bem como perante terceiros
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação.
Avista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art® 2.031 da Lei n®
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar econsolidar ocontrato social,
lomando assim sem efeito, apartír desta data, as cláusulas econdições contidas no contrato primitivo
que, adequando às disposições da referida Lei n®í 10.406/2002 apKcáveis aeste tipo societário passaa
íBT a seguinte redação. ?

CONSOLIDAÇÃO
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, DO OBJETO, DA SEDE E DO PRAZO DE
DURAÇÃO DASOCIEDADE.
Oáusula Primeira: Asociedade constituída eorganizada sob aforma de sociedade limitada, gira sob
3nome empresarial de '̂CAFÉ DITO LTDA^ME**
Cláusula Segunda: Asociedade tem ppf objeto de atividades; Compra e comércio atacadista de café
tanado, moído e solúvel. Toirefeção e moageml de café, Empacotamento e comerciálizaçào de café
tarrado, moído e solúvel. Comércio de Produtosalimentícios afins
Oáusula Terceira: Asociedade tem sua sede na Avenida Guilherme de Paula Xavier n® 1375-A -
Csitro, CEP.: 87302-050, Campo Mourão, Estado doParaná
Cláusula Quarta: Oprazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando as suas
síividades a pí^;de-p1de A>rilyíe 200(h

DO PARANÁ
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CAFÉ DITO LWA-.
CNPMÍFiroS. 72Í679/000I-10

NISEN°412.0430471.1
SEGUNDA ALTERAÇÃODE CONTRATO S<

CAPÍTDLO n - DO CAPITAL

Clánsula Quinta: OCapital social no valor <te R$ 24.000,00 (Vinte equatro mjPlBaBK^vidido em
24.000 (Vinte e quatro mfl) quotas deR$ 1,00 (Um leal) cada uma, fica assim dividido e
entre os sócios:

inTi

nr PArii\NÁ-

Sócios Part Quotas Part RS Part %
Olindina Pedrosa de Resende 12.000 12.000,00 50.00
João Alves de Resende Júnior 12.000 12.000,00 50,00
Totãis
^ , - w . .

24.000 24.000,00 100.00

respondem solidariamente pelaintegralizaçâo docapital social.

CAPÍTULO m - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE EREMUNERAÇÃO.

Cláusula Sexta: A administração da sociedade caberá à OLINDINA PEDROSA DE RESENDE e
JOÃO ALVES DE RESENDE JÚNIOR na condiç^ de ADMINISTRADORES, com poderes e
atribuições específicas de representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, bem
como peranteterceiros. Sendo a representação; INDIVIDUAL.
Parágrafo Único: A sociedade poderá ser repres«itada por procurador, especialmente constituída
me^ante procuração firmada pelos ADMINISTRADORES, com poderes específicos de representar a
sociedade emjuízo ou fora dele, ativa epassivamente, bem como perante terceiros.
Oáusula Sétima: Autorizando o uso do nome empresarial vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sga em fevor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.
Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, oAdministrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo àelaboração do inventário, balanço patrimonial e
contas de lucros e perdas, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.
Oáusula Nona: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, atítulo de pró-labore
observado as disposições r^^lamentares pertinentes.

CAPÍTULO IV DAS TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS.

Cláusula Décima: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou
alienadas sob qualquer pretexto a terceiros, sem oconsentimento expresso de outro sócio, aquem fica
ass^urado, em igualdade de condições epreço, direito de preferência para a sua aquisição, se posta a
'k^da.

Cláusula Décima Primeira: Osócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito
s demais sócios, ea sociedade, discriminando-lhes opreço, fonna eprazo de pagamento, para que os
lanais sócios exerçam seu direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias
jsmtados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido o
jrazo concedido na notificação, sem que seja exercido o direito de preferência sobre a totalidade das
giotas ofertadas, estas poderão ser livremente transferidas, desde que o sócio ingressante seja
provado pelos sócios que detém 75% (Setenta e cinco) porcento do capital social.

( •

/
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CAFÉDTTOLTDA-.
CNPJ/MFN°03.72Z679/0

NJBEN'41Z0430471.1
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOC

CAPÍTULO VDAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS.

Qáusiila Dédma Segunda: As deHberaçõfô serão tomadas on reunião dos sócios, nas situaçõ^
previstas no artigo 1071 do Código Civil de 2002, eem todas as questões de assuntos de interesse da
sociedade e dos sócios.
Gáusula Dédma Terceira: Que obrigatoriamente acada ano, nos 04 (Quatro) meses seguintes ao
término do exercício sodal, os sócios deliberarão sobre as amtas eaprovação do balanço patrimonial,
balanço de resultado eccHiômico edaomta de lúcios eperdas.
CItoula Décima Quarta: Das deliberações sociais será lavrada em Livro de Ata de Reunião,
assinada pelos membros damesa, e sócios participantes do evento.
Cláusula Décí^ Quinta: Fica estipulado entre os sócios que as convocações dar-se-á por meio
de correspondência, entregue mediante recibo de confirmação de recebimento.

CAPÍTULO VI DALIQUIDAÇÃO.

do>ârana
«WIOgg

Cláusula Décima Sexta: Asociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei ou por
deliberação dos sócios quotistas que representem 75% (Setenta ecinco) por cento do capital social.
P^ágrafo Único: Caso haja liquidação, as funções de liquidantes, serão exercidas por sócios ou
não, nomeados por ato próprio em reunião dos quotistas, que representam 75% (Setenta ecinco) por
centodo capital social.

CAPÍTULO vn DO EXERCÍaO âOCIAL.

Cláusula Décima Sétima: O exercício social inicia-se em 01 de janeiro e encerra em 31 de
dezembro de cada ano, data em que serão levantados oBalanço Patrimonial, Balanço Econômico eda
Conta Lucros e Perdas.

Parágrafo Único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios
na proporção desuas quotas no capital social.

CAPÍTULO Vin DO FALECIMENTO.

CláusulaDécimaoitava: Falecaidoou interditado qualquer sócio, a sociedarfe lymrinuaril mac
atividades e com osherdeiros sucessores e oincapaz. •
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
isaveres será ^jurado eliquidado com base na situação patrimoniãl da sociedade, àdata da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que asociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CAPÍTULO IX DAS DISPOSIÇÕES GERAIS EREGIME DE TRIBUTAÇÃO.

Cláusula Décima Nona: Os sócios declaram para fins do Art° 4° da Lei n® 9.841 de
05/10/1999, que se reenquadra na situação de MICROEMPRESA, o \'alor da receita bruta anual da
socie^e, no presente exercício, não excederá o limite no Inciso 1do Art® 2" da Lei n® 9.841/99,
observado odisposto no paragraíb 1° do mesmo artigo; não se enquadra cm qualquer das hipóteses de
sxclusão relacionadas no Art® 3® daquela Lei.



mi . 'ásmmam
DC PARANÁ
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CNPJ/MFN" 03.72X679/00

NIREir41Z043047Ll

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SO
*» .

Cláusula Vigésima: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedic
exercer a administração da sociedade, porlei especial, ouemvirtude decondenação criminal, oupor se
encontrar sob os ef^tos dela, a pena quevede, ainda quetemporariamente, o acessoa cargospúblicos,
ou por crime Alimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão oú peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de de&sa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Ficaeleito o foro da Comarca deCampo Mourão, Estado doParaná, para o exercício è o.çun:q)rimento
dos direito e obrigaç^ resultantes.

E, por estarem certos e justados lavram, datam e assinam juntamente com duas testemunhas
o presente instrumento particular de alteração de contrato social emquatro vias de igualteor e forina,
que se obrigampor si ê seus herdeirosa cumpri-loem todos os seus termos.

Campo Mourão, Paraná - 17 de Fevereiro de 2005.

Olindina Pedrosa de Resende

icão

Testemunhar

mu}-^xÃWcí)<3Jiati/vyk'. •

de Resendé JúniorIves

Neusa Teresinha Cavalcante

CL n® 3.734.911-9=SSP/PR

Qneide de Oliveira Cardoso

CLn®4.659.151-8=SSP/PR

ER^O LEOPÇÍDO RADKE-GRCPR.N® 014263/0-9
SERVIÇOS CONTÁBEIS ERVINO S/C-FONE(44)523-4027

Av.ManoelM. de Camaigo,470-G£P.:87302-08p-Campo MourSo^L

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE CAMPO MOURÃO
CERTIFICO o REGISTROEM; 24 /02/2005
SOB NUMERa 20050508008 Pereira5>uo iNUMtKu: 20050508008 / jaoe 11

Protocolo: 05/050800-8 ^esa:4: : K30471 1 ^

Jane Kète C
fW.ÍJKJJSTJ-PR

Lnpresa:

Tr.fE
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE CAMPO MOURÃO
CERTIFICOO REGISTRO EM: 24/02/2005
SOB NÚMERO: 200505O804O

Protocolo: 05/050804-0.; :;4-: : ^/y? jC.

}C/ [vete CapfloscJane Ivete Cardoso Pereira
RÔ.í.8S7.527.?R

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL



CAFÈmroiimME,
mPJ/MFN^ OS,722.679/00Ú1''1O

NIRENU1Z043047U >

OIJD^QNNA RESEasn»E, Bras!^^ Casada sob a comunhão
bens, nascida aos 06/10/1945 em Perobas/MG. Industrial, residente e domidK^ na Av.
Guilherme de Paula Xavier n® 1375, Centro, CEP : 87302-050, Campo Mou^i Paraná -
portadora da Cédula de Identidade Civü RG n° 1.47L880-SSP/PR e dó CPF/MF n^
350,443.309-49.

JOÃO ALVES DE BESENDE JtJKtOR, Braaldro, Casado sob a comunico pardal de
bens, n^ddo aos 09/02/197^ em Campo Mourão/PR. Empresário, residente e domiciliado im
Av. Gdoérê n® 1980, AfAo. 701, Centro, OEP : 87303410, Ca^
portador da Cédula de/Ídentidade Civil lUx n® 5.828.351-7-SSP/PR e do CPF^
022.002.169-47. ^
Sócáos componentes da sodedade mercantil que^a sob onome empresarial de GAF® DITO
LT0Á-ME., éstabdedda naAvenida Guilherme dePaula Xavier n® 1375-A - Centro, CEP.:
87302-050, Campo Mourâo, Estado doParaná; Com wntratosocial arquivado naJUCEPAR
Sob n® 4120430471.1 por despacho em seSsSo do alterações
contratuais, arquivadas na JUCEPAR sob n® 001642740, por despacho em. sessão de
12/07/2000 e sob n® 2005Õ508008 em 24/02/2005. Resolvem mo<Mcar seii conbato primitivo
de acordo com as cláusulas seguintes.
CIÁUSUIA PRIMEIRA: Do Ingresso deNovos Sódos.
Foram admitidos novos sódos e ingressados conforme segue: a) EIJOEIL MARCOS DA
SILVA, Brasüdro, Casado sob a conmnhão parcial de bens, nasddo aos 19/08/1978 em
Campo Mourãò/PR. Empresário, reâdente edÓmidliado naAv. Jorge Walter n® 1903, Centto,
CEP.: 87303^60^ Campo Mourâo, Paraná ^ portador da Cédula deCarteira
HabiUtação-DETRAN-PRn® 310682076 e do CTF/MF rf» 026.396.419-13.
b) IDERVAL FABIANO KONDRATOWSKI^ Bi^eiro, Casado sob a comunhão^pardal
debens, nasddo aos 12/01/1975 em Mítndaguaçu/PR- Empresário residente e domiciliado na
Rua São Paulo n® 1035, Jd. Countty Clube, CEP.: 87300-390 ~ Campo Mourão, Paraná ~
pottador da Cédula de Identidade Civil RG n® 6.242.234-3/SSP-PR e do CPF/MF n®
899.005.619-53.

c) JOAS MARCOS DA SILVA, Brasileiro, Solteiro demaior e capaz, filho deJoão Teodoro
da Silva e Rosalina Rezende Silva, nasddo aos 21/10/1979 em Cappo Moürâo/PR,
Empresário residente e domiciliado na Rua Harrison José Borges n® 1909, Centro, CEP.:
87303-060 - Campo Mourão, Paraná - portador da Cédula de Identidade Civil RG n®
7.679.533-9/SSP-PR e do CPF/MF n® 006.478.419-32.
CLÁVStJlA SEGUNDA: Da transferênda de Quotas e Aumento do Capital Social.
A sóda OLDMDINA PEDROSA DE RESENDE, que possui na sodedade 12.000 (Doze mil)
quotas np valor nominal de R$ 12.000,00 0)oze mil) reais, inteiram^e integralizadas, retira-
se da sodedade neste ato, cedendo e transferindo á totalidade de suas quotas pelo valor
nominal ao sódo ingressante EI.>TBI/ MARCOS DA SILVA, ao qual dá pelo presente
instrumento, plena, geral e raza quitação da$ qdbtas ora transferidas, recebendo M xxioeda
corrente doPaís neste ato. _ \ ai ^ .



CAFÉDITOLTDA^ME.
CNPJ/MFN° 03.72Z679/000im

NJRE1^412.04304711

Osóiâo JOÃO ALVES DE RESENDE KJNfOR, que possm tm sociedade 12.000 (Doze mil)
quotas no valor nominal de R$ 12.000,00 (Doze mü ireais)^ intdramentè^ m^^ retira-
se da sociedade neste ato, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas pelo valor
nominal ao sódo ingressante JOAS MARCOS DA SDLV^ aò qual dá pelo presente
instrumento, pleoa, geral e raza quitação das quotas ora transadas, recd)^do em moeda
corrente do País neste ato.
O sódio ingressante IDERVAL FABIANO KONDRATOWSKJ, subscreve e integrâliz '̂
12.000 (Doze mil) quotas, no valor nominal de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), ciyo valor é
integralizado com reciusõ próprio nesteato, em moedanadonal.
PAj^GIÚüro tNICO: Os sódos OLINDINA PEDROSA DE RESENDE e JOÃO
ALVES DE RESENDE JÚNIOR, dão aos sódos ingressantes ELIBL MARCOS DA SILVA
e JOAS MARCOS DA SILVA, plena, geral e raza quitação da cessão de sua totalidade de
quotas e valores i^bidòs, declarando estes e o sócio ingressante IDERVA^^
KONDRATOWSKÍ còiíhecer á situação ecònômica e financeira da sociedade, pórmíanecendo
assimsub-rogadosnos direitos e obrigações da me^a.
Cl^USIIEA CTRCEIRA: DaNova Distribuição das Quotas Sodais. > •
Em decorrênda da transferênda de quotas e intçgralizá^p de Capital^ o Capital Sodal com
seu novo valor deR$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), (fividido em36.000 (Trinta é seis mil)

Sócios Part Quotas Part RS ParL%

Eliel Marcos da Silva 12,000 12.000,00 33,33
Iderval Fabiano Kondratowski 12.000 12.000,00 33,33
Joas Marcos da Silva 12.000 12.000,00 33,33

Totais 36.000 36.000,00 100,00

Fica investido nafimçãò de Administrador o sódo ELIBL MARCOS DA SILVA, parao qual

CLÁUSULA QUBVTÁí Do Desómpedimento
Os sódos ingressantes declaram que não estão inclusos m nenhum dos crimes previstos em
Lei que os impeça de exercer atividade mercantil.
CLÁUSULA SlbcTA: Da Transferàida de Endereço.
A sodedade transfee o seu atual endereço Avenida Guilherme de Paula Xavier n® 1375-A,
Centro, CEP,: 87302-050, CampoMourão, Estado do Pàraná: para - Avenida Jorge Walter
n® 1^5-A, Cen^o,CEP.: 87303,060, Campo Mourão, Estado doParaná. -
CLÁUSUIA SÉTIMA: DoObjeto Sodal
Permanece emvigor: PRAZO DEDURAÇÃO: Indeterminado; MClO DASATIVIDADES:
01 DE Abril de 2000, AriVlDADE ECONÔMICA: Conçra e comérdo atacadista de café
torrado, moído e solúvd. Torre&ção emoagem de caf4 Empacotamento ecomerdalizaçãó de
cafétorrado; moídoe solúvel. Comérdo de Produtos Alimentídosa£lns.



CAFÉ DITOMDA^ME.
cr^ma^jrosfj^

NimW412im0471.1

imCEIRAALJmRÀ^ÃO^^m

CIAüSüLA OITAVA: Das Dispo^ções Finais.
Pennanécrà ém vigor as demais cláusulas e dispo^ções contratuais do coiitratòprimitivo não
alterado expressamente pelo presente instrumento.

É, por estarem certos e ajustados lavram, datam e assinam juntamente com duas
testemunhas o preste instrumento particular de alteração de contrato sodál em quatro vias
de igual teor e forma, que se obrigam por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos. o-'"^

Campo ^ourão,Paraná^ 01 de N(5vS8ibro de 2005.

jj ítjuÂu^úL &íkí
OUndiná¥edrosa Resende deRes

Ehel Marcos da Silva IdeirvalF

•om
MafcòsdaSflva

jOÜ/Cinm
Keusa Tèresinba Cavalcante
CL n® 2.734.911-9=SSP/PR

Oneide de Oliveira Cardoso

Ci. if 4.659.Í5^8-SSP/PR

p^iíüTO^mElSWâDOíPA
SGRÍXORlOlREGIONAaDE

-MARJA-q^E

pelaelaboiãçSo dleste docamento
ERVIKO I£OP0II)0 RADKE^
rrÇOS CONTÁBEIS ERVINOS/C-K)NE(44)3523^7

Av. MEinúeilM. de Caiiiaigo^70-JC^.:87302-080-Caá^MoiiirSo»PR.

J27-fR



CAFÉ DITO LTDA-ME
CNPJ/MFN'' 03.722.679/0001-10

NIRENU12.0430471.1

QÜARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATOsoe

ELIEL MARCOS DA SILVA, Brasileiro, Casado sob o regime de comimhkoparcial de
bens, nascido aos 19/08/1978 em Campo Mourão, Estado do Paraná, Empresário, residente e
domiciliado na Av. Jorge Walter n° 1903—CEP.: 87303-060 Centro - CampoMourão, Estado
do Paraná - portador da Céd. de Carteira Nacional de Habilitação-DETRAN-PR n®
310682076 e do CPF/MF n° 026.396.419-13.

IDERVÁL FABIANO KONDRATOWSKI, Brasileira, Casado sob o re^ç^de comunhão
parcial dé bens, nascido aos 12/01/1975 em Mandáguaçu, Estado do Paraná, empresário,
residente e domiciliado na Av. Jorge Walter n® 1635 CEP.: 87303-060, Centro - Campo
Mourão, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG n® 6.242.234-3/SSP-
PR, e do CPF/MF tt® 899.005.619-53.
JOAS MARCOS DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, m^or e capaz, filho de João Teodoro da
Silva e Rosalina Rezende Silva, nascido aos 21/10/1979 em Campo Mourão/PR., Empresário
residente e domiciliado na Rua Harrison José Borges n® 1909, Centro, CEP.: 87303-130 -
Campo Mourão, Paraná - portador da Cédula de Identidade Civil RG n® 7.679.533-9/SSP-PR
e do CPF/MF n® 006.478.419-32

Sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial de CAFÉ DITO
LTDA-ME. Estabelecida na Avenida Jorge Walter n® 1635-A, Centro, CEP.: 87303.060,
Campo Mourão, Estado do Paraná, Qpm contrato social arquivado na JUCEPAR sob n®
4120430471.1, por despacho em sessão de 27/03/2000 e posteriores alterações contratuais
arquivadas na JUCEPAR sob n® 001642740, por despacho em sessão de 12/07/2000, sob n®
20050508008 em 24/02/2005 e sob n® 20054581397 em 21/12/2005. Resolvem modificar seu

contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Ingresso de Novo Sócio.
Foi admitida nova sócia e ingressada conforme segue: ELIANE REGÕíA-'DA SD-^VA,
Brasileira, Solteira, Maior e capaz, filha de João Teodoro da Silva e Rosalina Rezende Silva
nascida aos 05/04/1976 em Campo Mourão Estado do Paraná., Empresária, residente e
domiciliada na Rua São Paulo n® 1035, Jd. Country Clube, - CEP.: 87300-390, Campo
Mourão, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade Civil n® 8.452.227-9/SSP-PR.,
e do^CPF/MFn® 007.623.949-78.
CLÁUSULA SEGUNDA; DaTransferência deQuotas doCapital Social.
O sócio IDERVAL FÀBIANO KONDRATOWSKI, que possui na sociedade 12.000 (Doze
mil) quotas no valor nominal de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), inteiramente mtegralizadas,
livres e desembaraçadas de qualquer ônus, retira-se da sociedade neste ato, cedendo e
transferindo a titulo de venda a totalidade de suas quotas: 3,600 (Três mil e seiscentas) quotas
pelo valor nominal de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) à sócia ingressante ELIANE
REGINA DA SILVA; 4.200 (Quatro mil e duzentas) quotas pelo valor nominal de RS
4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) ao sócio remanescente ELIEL MARCOS DA SILVA:
e 4.200 (Quatro mil e duzentas) quotas pelo valor nominal de R$ 4.200,00 (Quati-o sidl e
duzentos reais) ao sócio remanescente JOAS MARCOS DA SILVA; o qual dá pelo presestís

\J'JNTA>^G0!V1ERGIA§

DOPARANÁ ^
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CAFÉDITO LTDA.-ME
CNPJ/MFN°03.722.679/0001-10

NIBE1^412.0430471.1 xc-^-
fiKÍRÍM ^r£K4Ç40D£ CONTRATOSOCIAISl^nc^

instrumento, plena, geral eraza quitação das quotas ora transferidas, ráebendo em mo«Ía
PA^GRAFO ÚNICO: Osódo ©ERVAL FABIANO KONDRATOWS^
ingressante ELIA3SIE REGINA DA SILVA, eaos sócios remanescentes ELIEL MARCOSDA SE.VAeJOAS MARCOS DA SILVA plena, geral e raza quitaçSo da cessão^de^^
Totalidade de quotas evalores recebidos, declarando asócia incessante ELIANE MGINA
DA SILVA, conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, permanecendo assmi
sub-rogado nos direitos e obrigações da mesma

CIÁUSXJLA TERGEIRA; Da Nova Distribuição das Quotas Sociais. ^ ^
Em decorrência da transferência de quotas, o Capital Social com seu
(Trinta eseis mil reais), (fividido em 36.000 (Trinta eseis mil) quotas, de R$ 1,00 (Humreal)

mitsã^aamaagiaa
DO PARANÁ

ò^SLSe

caga uma, nca assim mau

Sócios Part. Ouotás Part. R$ Part. %

Eliel Marcos da Silva 16.200 16.200,00 45,00

BUane Resina da Silv^ • 3.600 3.600,00 10,00

Joas Mj^rcos da Silva 16.200 16.200,00 45^00

Totais
36.000 36.000,00 100,00

CLÁUSULA QUARTA: Da Administração da Sociedade. .
Permanece mvesfido na função de Adnnnistrador osódo ELIEL M^COS DAÍILV^ com
poderés eatribuições específicas de representar asodedade em juízo ou fora dele, ativa ou
passivamente, bem como perante terceiros, para oqual permanece dispensado da prestaçao de
cauçãode gerência.
PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade poderá ser representada por; procurador,
especialmente constituído mediante procuração firmada pelo ADMINISTRADOR, com
poderesi específicos de representar asodedade em juízo ou fora dele, ativa epassivamente,
bemcomo perante terceiros.

CIÁXJSIJIAQXJINTA: Da Declaração de Impedimento^ j., «
Asócia ingressante declara sob as penas da Lei, de que tão está impedida de exercer a
administração <k sociedade, por Id espedal, ou em virtude de condenação cmrunal, ou por se
encontrar sob os efdtos dela, apena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a^es
públicos; ou por crime felimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, pecúlio,
contra aeconomia popular, contra osistema financeiro nacional, contra normas de det^
concorrênda, contra as relações de consumo, fé publicai, ou apropriedade.

CLÁUSULA #ÍTA: Da Transferência de EndCTeçoi o a r~
Asodedade traíisfere oseu atual endereço Avemda JcirgeWalter n 16j5-A, Centr^. -



CAFÉDITO LTDA-ME
CNPJ/MFN°03.72Z679/ÕÕO1-1O

rnSEN"412.0430471.1

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATOSOCIAL^^^^^

87303.060. Campo Mou^, Estado do Paraná: para Rua Norb^o Alrân^ Padaha n» 71
_Augusto TezeUi Faho, CEP.: 87306-690, Campo Mourão, Estado do Parana.

CIÁÜSTJLA SÉTIMA; Do Objeto Social. _ ._ AxivmAnFS-Permàilece em Vigor PRAZO DE DURAÇAO; Indeterminado; INICIO DAS ATIVID^ES.
01 de Abril de 2000; ATIVIDADE ECONÔMICA; Compra e comérdo atacadi^a d^e
lon^do moído esolúvel. Toirefeção emoagem de café. Empacotamentoecomercahzaçao de
café torndo. moldo esolúvel. Comércio de Produtos Alunentiaos afins.

<1»

testemunha opresente instrumento particular de alteração de contrato soarem quatro viasdeSeor éW que se obrigam por si eseus herdeiros acumpn-lo èm'todos os seus
termos. Campo Mourão, Paraná - 10 de Mao de 2006.

Eliel Marcos da siiva

DO PARANÁ

^S!S^

ondratowski

jSOo
oa 5Marcos da Silva

iane Regioa da Süva

KAjfA/VHO'
Neusá Téresinha Cavalcante
Cl. ní 3.734.911-9=SSP/PR

Oneide de OliveiraCardoso
Cl n' 4.569.15Í-8=SSP/PR

ábõraçãò destedocumoito

SERVIÇOS CONTÁBEIS ERVINO S/C Fone(44)35234027
Av. Manoel M. de Camargo 470 CÈP.:97302-080-Canipo MourãoPR.

í^ÍÜ^J^omercíal do PARÂ^
l> CAMPO MOURAO

Protocolo: 06/1606.67-7 ^

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

0708275 secretaria geral

e Car



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

p„. Fr^nri^rn Alhnnii^rnue. 1488 - (441 3623-23.30 -CEP 87302-220 -Cx. Postal 460.
C.N.P.J79.869.772/0001-14

e-mail: teQislativoTnunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício n® 1.271/08-GAB/PRES.
Campo Mourão, 14de maio de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Em atenção ao Ofício n° 14/08-CPÍVlT, subscrito pelo Vereador Luiz
Alfredo da Cunha Bernardo, Presidente da Comissão Permanente de Méritos
Temáticos, solicitamos que Vossa Excelência nos encaminhe copia do Contrato Social
Primitivo da Empresa Café Dito Ltda - ME e suas respectivas alterações.

Tal solicitação se faz necessária a fim de que a referida Comissão possa
emitir parecer ao Projeto de Lei n° 268/08, que "Autoriza permissão de uso de terreno
pelo período de 10 anos a empresa que menciona edá outras providencias (Cafe Dito
Ltda - ME)".

Respeitosamente,

Dr. Eraldo T^doro de Oliveir^
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck.
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax 144\ 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 4SQ
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislat{vomunÍcÍpalfa)camaracm.com.br
www.camaracm.com.br
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PROJETO DE LEI N. ° 268/2007

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 268/2007 de autoria do
Poder Executivo, que "Autoriza permissão de uso de terreno pelo período de 10
anos à empresa que menciona e dá outras providências."

VOTO DO RELATOR:

O Prefeito Municipal propõe Projeto de Lei que visa permitir o uso de terreno
pelo período de 10 anos à Empresa Café Dito Ltda Me.

Informa o Autor em sua justificativa que, o objetivo da proposição é relocar e
ampliar a Empresa.

A matéria recebeu parecer favorável à tramitação pelas demais Comissões
permanentes desta casa, Legislação e Redação, e Finanças e Orçamentos, sendo
apresentado substitutivo pela última e ainda manifestação da Assessoria Jurídica

Após análise da matéria, não havendo óbice esta Comissão manifesta VOTO
FAVORÁVEL ao SUBSTITUTIVO apresentado pela Comissão Permanente de
Finanças e Orçamento.

SALA DAS SESSÕES, 23 de junho de 2008.

//^

/rs

Luiz Alfredo

Presidente

Carlos Koch

Relator

o ivioraes

embro



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telcfax (0xx44') 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869,772/0001-14

e-mail:legislaLivoniuniciDal@camaracm,com.br
Departamento de Assuntos Legislativos

w\vw.camaracm-com.br

PROTOCOLO N® 4318/2007 PROJETO DE LEI N® 268/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

18 12 2007 - LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;

- FINANÇAS E ORÇAMENTO; -

- MÉRITOS TEMÁTICOS. ^

I

DATA

,?-ò IcG '

Cf in

DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO

// I I L

RESU

APROVADO

APROVADO

APROVADO

APROVADO

APROVADO

APROVADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

-TADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

T5ÍRET0R"GERArDE^DMlNISTRAÇÂ0"



NOME F C A

Ademir Pezão \y
Carlos Koch V
Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Marla^ft--^ >
Roque \/
Salvador V
Sidnei •A

F - favoráveis

C-contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão \/
Carlos Koch y
Edson Lima /\
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes V
Luiz Alfredo A
Maria *

Roque X
Salvador /
Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de íiv
Autoria dois): X^XOiaX'',í/vP

2y(s>^\ '

Correção nos seguintes pontos:

o

Campo Mourão, em /2008.

'did
Consultoria Tédnico-LegisMiva



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueraue. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leQislativomunícipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
Departamento de Assuntos Leeislatívos

PROJETO DE LEI Ne 268/2007

AUTORIZA PERMISSÃO DE USO DE TERRENO PELO
período DE 10 (DEZ) ANOS A EMPRESA QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito do Município de Campo Mourâo sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo, autorizado a outorgar permissão de uso
dos terrenos descritos no Art. 2® desta Lei. pelo prazo de 10 (dez) anos à empresa
CAFÉ DITO LTDA - ME, com endereço na Rua Norberto Alcântara Padilha, 71 no
Distrito Industrial Augusto Tezelli Filho - Cep - 87306 - 690 em Campo Mourão -
Paraná, inscrito no CNPJ 03.722.679/0001 - 10.

Art. 25 O imóvel objeto da permissão de uso é o lote 02 da quadra n® 04,
com área de 2.910,00 m^ , situado no Parque Industrial Augusto Tezelli Filho, com
398,00 m^ de área construída, neste Município e Comarca de Campo Mourão. Estado
do Paraná, avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Art. 3® A permissão do uso do imóvel objeto desta Lei fica vinculada aos
seguintes encargos, sob pena resolutiva:

I - Dedicar-se exclusivamente às atividades de compra e
comércio atacadista de café torrado, moldo e solúvel, torrefação e moagem de Café,
empacotamento tradicional e à vácuo e comercialização de café torrado, conforme
seu objeto social.

II - Gerar no mínimo mais 09 (nove) postos de trabalho, além dos
05 (cinco) já existentes, sendo 06 (seis) de nível técnico e 08 (oito) de nível
qualificado, à partir da data em que iniciar as atividades da empresa no local citado
no art. 2® desta Lei.

III - Tomar posse do imóvel a partir da data da assinatura do
contrato de permissão de uso do imóvel e após a publicação desta Lei.

IV - Manter sobre o imóvel objeto da permissão prevista nesta
Lei, sua sede principal de produção, pelo prazo previsto no Art. 12 desta Lei.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488 • Teiefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicipai@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

Departamento de Assuntos Leeísiatívos

V - Não paralisar suas atividades previstas no objeto social, a
exceção de período de férias coletivas, força maior ou caso fortuito, no período de
vigência da permissão.

VI - Evitar quaisquer causas de poluição, atendendo a todas as
normas e legislação de proteção ambiental.

Parágrafo Único - A constatação do não atendimento de
quaisquer das condições previstas neste artigo implicará a imediata revogação da
permissão, sem que caiba à empresa permissionária, qualquer direito à indenização
por edificações e/ou benfeitorias realizadas no imóvel do Município.

Art. 45 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar limpeza e
obras no objeto da permissão, para proporcionar as condições de infra-estrutura
necessárias à adequação e instalação do estabelecimento, cujo custo não poderá ser
superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Art. 5® Decorrido o período de 10 (dez) anos, e atendidos todos os

requisitos e encargos especificados nos incisos do Art. 3^ desta Lei, através de
expedição de Laudo de Cumprimento de Encargos, será, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da emissão do laudo, outorgada a escritura pública de doação do imóvel,
com benfeitorias incorporadas, em nome da empresa CAFÉ DITO LTDA - ME.

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 02 de julho de 2008.

Dr. Eraldoreoaoro ae
Presidente
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqisiativomuntcipal@camaracm.com.br
www.camaracfn.com.br

Ofício n° 1.665/08-GAB/PRES.
Campo Mourâo, 02 de julho de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 268/07, de autoria
do Poder Executivo, que "Autoriza permissão de uso de terreno pelo período de 10
(dez) anos a empresa que menciona e dá outras providências, analisado e aprovado
em Plenário com substitutivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Olí^eira^
Presidente — <.

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 119S/2008

DE 04/07/2008

LEI N° 2385

De 3 de julho de 2008

Autoriza permissão de uso de terreno pelo período de
10 (dez) anos a empresa que menciona e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAWIPO IWOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a outorgar permissão de
uso-dos terrenos descritos no art. 2° desta Lei, pelo prazo de 10 (dez) anos á
empresa CAFÉ DITO LTDA - WIE, com endereço na Rua Norberto Alcântara
Padilha, 71 no Distrito Industrial Augusto Tezelli Filho - Cep - 87306 - 690 em
Campo Mourão - Paraná, inscrito no CNPJ 03.722.679/0001 - 10.

Art. 2° O imóvel objeto da permissão de uso é o lote 02 da quadra
n° 04, com área de 2.910,00 m , situado no Parque Industrial Augusto Tezelli
Filho, com 398,00 m^ de área construída, neste Município e Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Art. 3° A permissão do uso do imóvel objeto desta Lei fica
vinculada aos seguintes encargos, sob pena resolutiva;

I - Dedicar-se exclusivamente às atividades de compra e comércio
atacadista de café torrado, moído e solúvel, torrefação e moagem de Café,
empacotamento tradicional e á vácuo e comercialização de café torrado,
conforme seu objeto social.

II - Gerar no mínimo mais 09 (nove) postos de trabalho, além dos
05 (cinco) já existentes, sendo 06 (seis) de nível técnico e 08 (oito) de nível
qualificado, á partir da data em que iniciar as atividades da empresa no locai
citado no art. 2° desta Lei.

III-Tomar posse do imóvel a partir da data da assinatura do
contrato de permissão de uso do imóvel e após a publicação desta Lei.

IV - Manter sobre o imóvel objeto da permissão prevista nesta Lei,
sua sede principal de produção, pelo prazo previsto no art. 1°desta Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -.^pA^DO P^RAN
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA P^AL^ -CEP 87301-14

TEL: (44)3518-1144- FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ ,(^^^<^^904.524/0001/^^
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeilura@6amçíomourao.pr.gov.br i
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V - Não paralisar suas atividades previstas no objeto social, a
exceção de período de férias coletivas, força maior ou caso fortuito, no período
de vigência da permissão.

VI - Evitar quaisquer causas de poluição, atendendo a todas as
normas e legislação de proteção ambiental.

Parágrafo único. A constatação do não atendimento de quaisquer
das condições previstas neste artigo implicará a imediata revogação da
permissão, sem que caiba à empresa permissionária, qualquer direito á
indenização por edificações e/ou benfeitorias realizadas no imóvel do Município.

Art. 4° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar
limpeza e obras no objeto da permissão, para proporcionar as condições de
infra-estrutura necessárías à adequação e instalação do estabelecimento, cujo
custo não poderá ser superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Art. 5° Decorrido o período de 10 (dez) anos, e atendidos todos os
requisitos e encargos especificados nos incisos do art. 3° desta Lei, através de
expedição de Laudo de Cumprimento de Encargos, será, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da emissão do laudo, outorgada a escritura pública de doação do
imóvel, com benfeitorias incorporadas, em nome da empresa CAFE DITO
LTDA-WIE.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI N" 2385

De 3 de julho de 2008

Autoriza permissão de uso de terreno pelo
período de 10 (dez) anos a empresa que
menciona e dá outras providências.

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
wroURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município de Campo Mourão sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a
outorgar permissão de uso dos terrenos descritos no ari. 2°
desta Lei. pelo prazo de 10 (dez) anos á empresa CAFÉ DITO
LTDA - ME, com endereço na Rua Norberto Alcântara Padilha.

— 71 no Distrito Industrial Augusto Tezelli Filho - Cep - 87306 -
690 em Campo Mourão - Paraná, inscrito no CNPJ
03.722.679/0001 - 10.

Art. 2® O imóvelobjeto da permissão de uso é
o lote 02 da quadra n° 04. com área de 2.910,00 m^, situado no
Parque Industrial Augusto Tezelli Filho, com 398,00 m^ de área
construída, neste Município e Comarca de Campo Mourão.
Estado do Paraná, avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mii
reais).

Art. 3° A permissão do uso do imóvel objeto
desta Lei fica vinculada aos seguintes encargos, sob pena
resolutiva:

1- Dedicar-se exclusivamente às atividades de
compra e comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel,
torrefação e moagem de Café, empacotamento tradicional e á
vácuo e comercialização de café torrado, conforme seu objeto
social.

II - Gerar no mínimo mais 09 (nove) postos de
trabalho, além dos 05 (cinco) já existentes, sendo 06 (seis) de
nível técnico e 08 (oito) de nível qualificado, á partirda data em
que iniciar as atividades da empresa no local citado no art. 2°
desta Lei.

III - Tomar posse do imóvel a partir da data da
assinatura do contrato de permissão de uso do imóvel e após a
publicação desta Lei.

IV - Manter sobre o imóvel objeto da
permissão prevista nesta Lei, sua sede principal de produção,
pelo prazo previsto no art 1° desta Lei.
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V - Não paralisar suas atividades previstas no
I objeto social, a exceção de periodo de férias coletivas, força

maior ou caso fortuito, no periodo de vigência da permissão.

VI - Evitar quaisquer causas de poluição,
atendendo a todas as normas e legislação de proteção
ambiental.

Parágrafo único. A constatação do não
atendimento de quaisquer das condições previstas neste artigo
implicará a imediata revogação da permissão, sem que caiba á
empresa permissionária, qualquer direito à indenização por
edificaçõese/ou benfeitorias realizadas no imóvel do Municipio.

Art. 4® Fica autorizado o Poder Executivo
Municipal a realizar limpeza e obras no objeto da permissão,
para proporcionar as condições de infra-estrutura necessárias á
adequação e instalação do estabelecimento, cujo custo não
poderá ser superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Art. 5° Decorrido o periodo de 10 (dez) anos,
e atendidos todos os requisitos e encargos especificados nos
incisos do art. 3° desta Lei, através de expedição de Laudo de
Cumprimento de Encargos, será, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da emissão do laudo, outorgada a escritura pública de
doação do imóvel, com benfeitorias incorporadas, em nome da
empresa CAFÉ DITO LTDA - ME.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 3 de julho de 2008

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José LuizGurgel - Procurador-Geral
Alcione Jacob de Souza - Secretário do Desenvolvimento
Econômico


